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OS- textos igualmente autênticos. -Em caso de qualquer divergça - 4e-
interpretação, -prevalecerá-õ -tex-tp -em inglês. 	 -	 -

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA	 PELO GOVERNO -DA POBLIÇk -
	FEDERATIVA DO BRASIL -	 DA COREIA	 - - - -

..	 Celso Lafer	 Chtil Sôo Hãn - - - -

1	 De conformidade com seus direitos e obrigaçóes segundo o
Direito Internacional,	 as Partes Contratantes reafirmam que sua
obrigação mútua, de çproteger a aviação civil contra atos de
interferónõia irlcitá, -constitui parte integrante do presente -Acbrdô. 	 A N E X O
Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes 	 s E Ç Â Oz A
do Direito Internacional, as partes Contratantes atuarão, 	 Rotas a serem operadas em ambas as direções pelas empresas
particular-, -segundo as disposições da Cõnvenção -sobre Infrações e -aéreas dèsignadas da -República -Federativa -do Brasil:
Certos Outros Atos Prat'icadõs a -Bordo- de Aeronaves:, assinadá: -ern'-'Tcquio Pontos de origem: pôntos 'no Bras-il 	 - -
em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Ré pressão do Pontos intermediérios - Los Angeles, São Francisco, Houston, Da lãs
Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia em 1 .6. de dezembro	 - Pontos na Nova Zelándia, Austrália, Canadá,
de 1970 e da Convenção para a Repressão aos Atos Ilícitos contra a América Latina
Segurança da Aviação JC1v11, firmada em Montreal em 23 de setembro de Pontos de destino 	 - Seul, Pusan
1971, e o Protocolo para Supressão de Atos Ilegais de Violencia em	 S E Ç A O B
Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil Internacional, assisado em	 peradas em ambas as direções pelasRotas a serem o	 empresas
Montreal em 24 de fevereiro de 1988 ou qualquer outra convençao sobre aéreas designadas da República da Coréia
segurança de aviação de que ambas as Partes venham ser membros.- 	 Pontos de origem pontos na República da Coré&a
2	 As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitaçao, toda Pontos interinediérios - Los Angeles, São Francisco Houston, Dailas
a assistência mútua necessária, para a prevenção contra atos de 	 - Pontos na Nova Zelándia, Austrália, Canadã,

apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a América Latina
segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos Pontos de destino	 - São Paulo, Rio de Janeiro
e instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça a segurança	 As empresas aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes

da aviação civil	 -	 -	 poderão, em todos ou quaisquer vôos, omitir escalas em qualquer dos

3	 As Partes Contratantes agirão, em suas relações mutual, pontos acima desde que os serviços acordados nas rotas comecem nos
segundo as disposições sobre segurança da aviaçao estabelecidas pele pontos de origem dos respectivos países

organização- -de Aviação Civil Internacional e denominadas Anexos- a	 - -	 - --	 - - - - - -- - -
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em sue tais
disposições sobre segürança seam aplicáveis às Partes; exigirão que os
opeadores de aerõnaves: por ela8 matriculada5,. os operadQres de - - -
aeronaves que tenham sua sede comercial principal ou residência	 DECRETO N1,546 DE 03 DE JULHO DE 1995

permanente em seu território e os operadores de aeroportos situados em
seu território- ajam em conformidade com a referidas disposiçoes sobre a 	 iispôe soi,re a criação por transformação

~rançá Cada Parte- Contratante concorda em exigir que tais operadores 	
e a tranderncia de cargos em comissão e

de aeronaves observem as disposições sobre a segurança da aviaçao	 fbnçôes grst3flcadas que menciona

mencionadas  noparágrafo 3 acima e exigidas pela outra Parte
Contratante para entrada, salda ou permanência no territorio dessa
Parte Contratante Cada Parte Contratante assegurara que medidas
adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu territorio para proteger o PRESIDENTE DA REPUBLICA no uso das atribuições que lhe confere o sri 84

as aeronaves e parã inspecionar os passageiros, as tripulaçoes, as incisos IV e VI da Constituição
bagagens de mão, as bagagens, a carga e as provisoes de bordo, antes_e
durante o embarque ou carregamento Cada Parte Contratante examinara,
também, de modo favorável, toda solicitação da outra Parte Contratante,

cola- vistas, a adotar mãddaa especiais e razoáveis -de segurança: para -

combater ujnaameaça ê8pec!flC.-	
D.C-RETA:	 --	 - - -	 - -- - - - -

S.	 'Quando- da ocorrência- -de um incidente, ou -de ameaça -de
incidente de apoderamento ilícito de aeronaves civis, ou outros atos
ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, de seus passageiros e
tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegação aérea, as
Partes Contratantes.-ontratantes assistir-se-ão mutuamente, facilitando as
comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, de
fõrifla rápida -e Segura,. --  a -tal-- incidente ou ameaça. -

-	 -	 -	 -	 --	 -	
.- ARTIGO- 17

-- ---	 Eadas
1	 Qualquer emenda ou modificação deste Acordo estabelecida
pelas Partes Contratantes entrará em vigor em data a ser determinada
por troca de notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos
internos necessários foram concluídos por ambas as Partes Contratantes
2 Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este- Acordo será
acertada entre as autoridades aeronáuticas, e entrará em vigor quando
confirmada por troca de notas diplomáticas
3	 Se urna convenção ou um acordo multilateral relativo a
transporte aéreo entrar em vigor em relação a ambas as Partes
Contratantes, esse Acordo será emendado a fim de ajustar-se com as
provisões de tal conv--eiàP- -õu -acordo.

ARTIGO 18
Denúncia.

3.	 AS- Partes -Contratantes comprometem-se a conformar-se com
qualquer decisão dada, incluindo qualquer recomendação provisória, nos
termos do parágrafo 2- destè artigo..

ARTIGO 16

Art. 1° Ficará - transfoimados;,-úo-:ãmbitõ-d&Ministéfio dá Mfl$açlOFstlei'ale'Refõflhil.
doEstado, -os cargos em cõrnsôe - ftnçôesgratifica&.J constantes do Anexo a este Deçreto. --- - -- --

ArI 2° Ficam transferidos do Ministeno da Administração Federal e Refbrma do Estado
para o Ministério do Planejamento e Orçamento 23 cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores DAS oriundos da extinção de orgãos da Administração Publica Federal
assim especificados um DAS 101 .5, seis DAS 101 .4, sete DAS 1024 dois DAS 1023 dois DAS
101-2, trás DAS I)L2'õ' dois :DAS- :1Q2i-. - - - - - -

-	 Art. 3° EsteDereto:éjtrãem:s/igÕÈ na data-de -sua publicação.	 - -	 --

Brasília,03 de julho: - de 1995; 174°da;IÍdependêncise 107' da-Re$biica-

FËR'4ANDO -HENRIQUE CARDOS-

JoséSerra	 - -- - -
-Luis-Carlos Bréssõr- Pereira -	 --	 -	 - - -- -

- - -	 - -
	 ANEXO	 - - -	 - - -

OUADRODEMONSTRATIVÕ.OE-CRIAÇÀÕ, POR- -tÁANSFORMAÇÀO. , DE
CARGOS ÉMCÕMISSÃÕEFUNÇÕES:GRATIFICADAS

Qualquer -Par-te Contratante poderá, a- qualquer -momento,
notificar à 'outra Parte Contratante, por escrito, pe-lo. -canaiC
diplomáticos, sua decisão de denunciar este Acordo Tal notificação
será feita simultaneamente à Organização de Aviação Civil
internacional. Nesse CaSO-, o Presente Acordo- deixará -de viger doze- - (-12)
meses após a data do recebimento da notificação pela outra Parte
Contratante, a menos que seja retirada, de comum acordo, antes de
expirar esse período Se o recebimento da notifica"ão não for acusado
pela outra Parte Contratante, a notificação será considerada recebida
-catorze (14') dias após-------recebimento pela- -Organização' de Aviação
civil Internacional.- - --

DAS S4TUAÇÃO ATUAL -
uN1TAao ' -,.

cÓO*O POR NIVELDE Nf
CARGO OU DE CARGOW	 IOAOE

FUNÇÃO- FUNÇÕES	 TAIO L '
DAS-101.5 4,94 --	 0,00 1 4,94

DAS- 101.4 3.08 1	 --- 0.00 6 18,48

ARTIGO 19
-	 - Registro

DAS --102.4 308 -- 0,00 5 15;40

Este Acordo	 e qualquer	 emenda a	 ele serão	 registrados	 na
Organização deAviáção cIVIL Internacional. - DAS- 101 _3 1,24 2 2.48	 - -- 0,00.-	 -	 ARTIGO 20

DAS1O2.3 1;24 -- 0;00 2- - :2,40

DAS--101.1 - - -----00 -38 ' 38,00 --- -- 	 -0.00	 0---
-	 -	 Entrada em Vigor
Este Acord	 entrará eis	 vigor na data em	 que ambas as Partes

Contratantes,	 por .ilteiõ-	 dós	 canais	 diplõmáticos,	 fotérI	 ,mutuaménte
notificadas	 a	 respeito	 da	 conclusão	 dos	 procedimentos	 internos
necessários para sua vrgenci:a-.-

Feito em Brasília, aos 11 dias do mês ae 	 agosto	 de 1992, em
dois exemplares,	 nos idiomAs	 português, coreano e inglês, sendo todos

SUB-TOTAL

_
40 4048 14 4130

FG-2 024 3 072	 -- 000

--

anhIrnr
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FG -3 0,19 1 0119

SUB-TOÏAL 4 0,91 O OOO
2

TOTAL -- 44 41,39 14 4130
(1+2):

DECRETO NA 1,547, DE 03 DE jUNV DE 1995

Dispõe sobre a criação, por transformaçAo; e a
transferencia de cargos em comissAO e f 

Cc	 que menciona.

OPRF.SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribüiçôes que lhe confere oart 84,
iflCiSOS:IVe VI, daÇofl$itúiçi,

ME-CR:ETA:

Art 1 Ficam transformados, no iinbito do Ministério da AdteinistraçAÕFédeal e
Reforma do:Estádo i os cargos em comissão e as funções gratificadas constantes do Anexo--a este
Decreto.,

.Art2? Ficam-transferidos do Ministério4aAdininistraçoFedeÉaieRefonnadoEsta&
para o Muusténo da Previdência e Assistencia Social 42 cargos em comssso do Grupo-Direção .e:
Assessoramento Superiores onundos da extinçao de órgaos da Administração Federal assim
especificados quinze DAS 1014 e 27 DAS 1011 a serem alocadot na Secretaria de Assistência-Social.
até13idedeztmbei996. -

11! :Os cargos objetodesta nsfenciaflAo ifltegÍarAo a estrutura reginnta1 do
Ministério da Previdéncia e Assistencia Social e serão utilizados na implementação de projetos relativos

-	 !i:2! Findq o prazo estipulado no csputdeste artigo, considerar-se-10 exonétidõs -os-
titulares investidos nos referidos cargos e estes resutufdos ao Ministério da Administração Federal e
Reforma dó EStado;

Art 3° Este Decreto entraem vir na-data1desua publicação.

1BtS1Iia, 03 -de	 julho :de 1995; 170da dependéncia e 107° daRepública.

FERNAN DO HENEIQUË- CARDOSO
ReinhõliiStephanes

LúuiCarlõs Bresser Pereira

Valor de R$ 4-.939,-63 (quatro mil, -novecentos e- trinta e nove nau- e	 -	 - -
sessenta e trCs centavos) Reservas de Lucros, no valor de R$
174 252,58 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois
reais e cinquent& e oito centavos) e Reserva Especial, no valor d• R$
18.671.929,87 (dezoitõ milhões -, seiscentosl--e- - -sót.nta e um - il,
novecentos- -e- vinte e nove reais -e oitenta e sete centavos). - - -

Art. 21. Os arts. 90 e 16 do Eatatutõ dá Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB, aprovado pelo Decreto ri' 369, de 19 de
dezembro de 1991, passam  vigorar com as seguinteS- redações:

"Art. 9'-. -O- Capital Social da -ÕONAB - dsR$ 40.326.875,30
(quarenta milhões,, trezentos e vinte e seis mil, oitocentos

ne seteta e cinco reais e trinta centavos), dividido se
1.1859.:90 -7.  (bus milhão, oitocentas e cinquenta e nove mil e
novecentas e sete) açoes ordinárias escriturais e sem valor
nominal, integralmente subscritas pela União Federal

"Art. 16. Ao -Conselho-de -Adainuitraçáo,- ouvido õ Ninhltériõ -
da Fazenda, nos casos previstos no art 1' do Dscr•to n-
1.091, -de-21 -de março de- 1994,

-.-.- ........-.-.--.--.-.-._-. 	 .............. 5

Art. 3 ,R.. Este -Decreto entra Sm vigor jiâ data -dó -suapublicação.

Brãsíiia, -03 -da-	 julho	 de- 3:995!;	 174	 -da
Independ4ncia é 107' -da República.

	FERN~}IENRIQUECÃRDOSO	 -=-

Aziton Barcelos Fernand..

-O$Ito-de-03-de julho Ø11995.-

Abi aos Orçamentos da ~j em favor de
JustIça do Trabalho credito suplemsnt no valor
Os R$ 167933600 para reforço de doIaçéas

O PRESIDENTE DA-REPUBLICA. no uso da .tnbuiçlo que lhe confer. o ad. 84.. inciso
IV da Consbtuiçâo e tendo em vista a autonzação condOa no alt 6 moios 1 atn.a a .11 da Lei n'
8.980;del9dejarieirO-ds--1995,	 :---	 -	 -

--	 -I	 -
Art 10 Fica aberto aos Orçamento. da União (Lii n'8 960 de , l9 de janeiro de 1996)

em favor da Justiça do Trabalho credito suplsmsntsr no valor de Rã 167933600 (hum milhão
seiscentos e setenta e nove mil trezentos. 'intas seis reais) para atender ão pmgmmeçõ..
-indiCõdis no Anexo (dsstsDadtt,-

Art 2' Os Scursc$fliCSs$ârj -à.e,j.cuço do -dt$Pgo -antsflordeda,
do cancelamento parcial das d~ lndicadss no Anexo II desta Decreto nos monlsns.s
especifIcados.	 --	 --

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasffia	 03 de julho	 de 1M1 1749 da lndspandãnc,a e 107' de RaptIlcs

FERNANDO RIQIJECARDOSO
José Serra

-1 , 	1

DECRETO DE 03 DE	 JULHO	 DE 1995	 C010I0050PtIISNNR	 IMOlO	 7

----	 -	 -:

Aprova o auasnto de capital
- da

Co-
aeni o seu Estatuto

- 0 - PRtS1oENTÊ ÔA-RÊPUØLICA - - - - - da
 atribuição 
	 - --	 -	 nouso-que lhe

confsrs o- -art.- !94-, inciso IV, da -constituição,

Art 1' Fica aprovado o aumento do capital social da
Companhia Nacional de Abastecimento — CONAB, de R$ 676,33 (seiscentos
• setenta e seis reais e trinta e trés centavos) para R$
40.326.115-,30 (quarenta silhões, trezentos e vinte e seis sil,
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), decorrente das
incorporações d. Reservas de Capital, no valor de R$ 21 475 076,89
(vinte e um milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, setenta e
seis reais e oitenta e nove centavos), Reservas de Reavaliação, no

-	 --	 -	 --

COSIDOi 42anhia Nacional de
ESPECIFICIC 10 70719(2* FG00 VILOO

-
JUS1IÇI	 - 0USIL90	 - -- 119.319

- TwI,eIL19610450019a*L5D, IDO	 100110	 ! -	 270.010

15113! 150710410.1019 P0ESTÀÇi00IV0F!CIQS *0 SERVI	 PtOLlCO	 - - - 270.Xõ- -	 -	 -	 -	 -	 - 219039 100 270:010 -

- 15113. 1507I04IS40I94 - *IXltI0U(ll0	 - - -	 - -	 270.010--	
- 34:00109 IS - 270.000-

TOIIUNAI. 0001)1*1. -00 7040*1.90 74 130	 000100	 -	 - -	 -

15114_1507804M 4009 POEST4ÇÂC:0€IEIMFICIO$*0 SERVIDOR MICO 142;100I- - 34:90-39 100 '00.50-

15111	 190700419 40I9.4 AAKII.11o-oErEzçÃ0
34-90.39 100 14L00

05100411. 055i)485 00-004041.4504 TIO	 000700 -	 - 22.419

15120-020040013 2029-	 - 4IW1ST04ÇÃ01.-C(NI000 DOS SOOVICOS ,VSICIIOIOS 1L720:
- 4990.52 IDO- -	 12.700

15120 020040013..2029.m01 -	 P!DOESSA01075 DE - CAUSAS - -	 12.500
- 4:590:92 -100

10120-030070025 2022 Rfp400s--Cli5oRyACiooc 7105075 -	 01.700-
4590.51 -700- -	 104710
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